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Art. 1º

II. Área de ação limitada, da seguinte forma:

a. Para servidores públicos federais nos Estados da
Paraíba, Rio Grande do Norte e Pernambuco;

Art. 1º

II. Área de ação limitada, para fins de instalação de
dependências físicas, da seguinte forma:

a. Para servidores públicos federais nos Estados da
Paraíba, Rio Grande do Norte e Pernambuco;
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b. Para profissionais autônomos e liberais,

Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte (EPP), Empresas de Médio
Porte nos Municípios da Região Metropolitana de Recife:
Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Paulista, Igarassu,
Abreu e Lima, Camaragibe, Cabo de Santo Agostinho,
Goiana, Recife, São Lourenço da Mata, Aracoiaba, Ilha de
Itamaracá, Ipojuca, Moreno, Itapissumã; nos Municípios
da Região Metropolitana de Natal: Arês, Ceará Mirim,
Extremoz, Goianinha, Ielmo Marinho, Macaíba,
Maxaranguape, Monte Alegre, Natal, Nísia Floresta,
Parnamirim, São Gonçalo do Amarante, São José de
Mipibu e Vera Cruz; nos Municípios da Região
Metropolitana de João Pessoa: Bayeux, Cabedelo, Conde,
Cruz do Espírito Santo, João Pessoa, Lucena, Rio Tinto,
Santa Rita, Alhandra, Caaporã, Pedras de Fogo e Pitimbu.

b. Para profissionais autônomos e liberais,
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte (EPP), Empresas de Médio
Porte nos Municípios da Região Metropolitana de Recife:
Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Paulista, Igarassu,
Abreu e Lima, Camaragibe, Cabo de Santo Agostinho,
Goiana, Recife, São Lourenço da Mata, Aracoiaba, Ilha de
Itamaracá, Ipojuca, Moreno, Itapissumã; nos Municípios
da Região Metropolitana de Natal: Arês, Ceará Mirim,
Extremoz, Goianinha, Ielmo Marinho, Macaíba,
Maxaranguape, Monte Alegre, Natal, Nísia Floresta,
Parnamirim, São Gonçalo do Amarante, São José de
Mipibu e Vera Cruz; nos Municípios da Região
Metropolitana de João Pessoa: Bayeux, Cabedelo, Conde,
Cruz do Espírito Santo, João Pessoa, Lucena, Rio Tinto,
Santa Rita, Alhandra, Caaporã, Pedras de Fogo e Pitimbu.
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Art. 10

Podem se associar à Cooperativa todas as pessoas
que concordem com o presente Estatuto Social e que
preencham as condições estabelecidas e sejam
servidores públicos federais e os profissionais
autônomos e liberais, Microempreendedores
Individuais (MEI), Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte (EPP), Empresas de Médio Porte.

Art. 10

Podem se associar à Cooperativa todas as pessoas
que concordem com o presente Estatuto Social, e
que preencham as condições nele estabelecidas e
sejam servidores públicos federais e os profissionais
autônomos e liberais, Microempreendedores
Individuais (MEI), Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte (EPP), Empresas de Médio Porte
localizados na área de ação da Cooperativa descrita
no Inciso II do Art. 1º deste Estatuto ou em qualquer
outro município dos Estados da Paraíba, Rio Grande
do Norte e Pernambuco.

Das condições de admissão
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Art. 70

O Conselho de Administração, eleito em Assembleia
Geral, é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no
máximo, 9 (onze) membros.

Art. 70

O Conselho de Administração, eleito em Assembleia
Geral, é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no
máximo, 11 9 (onze nove) membros.

Da Composição do Conselho de Administração
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